
 

 

MOÇÃO DE APLAUSOS Nº         /2023 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Colatina. 

O vereador que esta subscreve usando de suas atribuições legais e 

constitucionais, vem mui respeitosamente por intermédio desta Presidência, 

submeter ao conhecimento da douta decisão do Plenário desta Augusta Casa de 

Leis a seguinte proposição: 

MOÇÃO DE APLAUSOS AO IFES CAMPUS ITAPINA, representanda 

pela PROFESSORA ELISA CRISTINA SOARES DE CARVALHO que é a 

coordenadora do Núcleo de Estudos Ambientais e Agroecologia Ifes Campus 

Itapina, que no dia 19/10/2023, foi contemplado com a certificação e  tornando-se 

um Centro de Educação ambiental (CEA) reconhecido pelo Instituto de Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos (IEMA).  

Parabenizamos o Núcleo de Educação Ambiental e Agroecologia (NEAA) 

do Ifes Campus Itapina, por se tornar um Centro de Educação Ambiental 

reconhecido pelo IEMA. 

Este exemplo é motivo de muito orgulho para nós Colatinenses! 

“Se você não pode explicar algo de forma simples, então você não entendeu 

muito bem o que tem a dizer”. Albert Einstein. 

 

Plenário Adélia Giuberti, 23 de Outubro de 2023. 

 

 

DÁRIO RUDIO JÚNIOR 

VEREADOR – AUTOR 
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